bancoctt

Regulamento da campanha “Ativacédo do Portal Banco
CTT / Colaboradores Autorizados de ICs”

1.0bjetivo da campanha

A campanha “Ativacao do Portal Banco CTT / Colaboradores Autorizados de ICs”
€ uma campanha comercial que visa incrementar a celebracdo de contratos de
crédito a habitacao junto do Banco CTT, S.A. (adiante “Banco CTT”"), através dos
servicos de intermediacdo de crédito prestados pelos Intermediarios de Crédito
e tendo como origem exclusiva o Portal de Parceiros Banco CTT, criados por
colaboradores autorizados de Intermediarios de Credito.

Encontram-se excluidos da presente campanha todos os colaboradores
autorizados pertencentes a Intermediérios de Crédito categorizados como “Perfil
Digital” pelo Banco CTT.

2. Periodo da campanha

A campanha decorre de 01 de janeiro a 30 de setembro de 2020.

3. Produto Participante

Contratos de Crédito a Habitacdo que sejam celebrados durante o periodo da
campanha, cujo processo tenha sido submetido junto do Banco CTT
exclusivamente através do Portal de Parceiros Banco CTT e de forma completa,
com toda a documentacdo necessaria, por colaboradores autorizados do
Intermediario de Crédito.

4. Prémio da campanha

Voucher FNAC (“Cartao Oferta Fnac”), no montante de 50€ (cinquenta euros)
por cada celebracéo de contrato de crédito habitacdo, com o maximo de um por
cliente.
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5. Critério gualitativo de acesso ao prémio, dependente da avaliacao
gualitativa da entidade, mas aplicavel ao respetivo colaborador autorizado

Minimo de 65% como resultado do indicador de qualidade para efeitos de
afericdo dos critérios qualitativos do ano de 2020 no ambito da Politica de
Remuneracao de Intermediarios de Crédito.

6. Mecanismos de ajustamento

A atribuicdo do prémio da campanha fica igualmente sujeita aos mecanismos de
ajustamento previstos na Politica de Remuneracéo de Intermediarios de Crédito
em vigor em cada momento, reservando-se o Banco CTT no direito de n&o
atribuicdo de qualquer prémio se verificar alguma das situacdes enumeradas nos
mecanismos de ajustamento constantes da referida Politica.

7. Divulgacéao de resultados

A divulgacéao dos resultados sera efetuada através do Portal de Parceiros Banco
CTT, podendo complementarmente ser divulgado in loco através dos Gestores
de Parcerias e/ou por e-mail.

8. Protecdo de dados pessoais

Cabe ao Intermediario de Crédito assegurar, nos termos do Regulamento Geral
sobre a Protecdo de Dados, a obtencdo dos consentimentos dos titulares de
dados pessoais, na medida do aplicavel e necessério para efeitos da execucéo
do presente Regulamento e tramitacdo da atribuicdo do prémio ao abrigo do
mesmo.

9. Disposicdes finais

9.1 A presente campanha n&o constitui um beneficio monetéario para os efeitos
previstos nas politicas de remuneracéo aplicaveis aos Intermediarios de Crédito,
nos termos da Politica de Remunerac¢éo de Intermediarios de Crédito em vigor
em cada momento, de acordo com comunicacéo efetuada previamente a cada
Intermediario de Crédito.

9.2 O presente Regulamento encontra-se disponivel para consulta imediata ao
longo do periodo de duragdo da campanha aqui.

9.3 O Intermediario de Crédito e/ou os colaboradores autorizados podem, a
qualquer momento, solicitar a sua néo inclusdo na presente campanha, devendo,
para o efeito, comunicar tal pretensdo ao Banco através do e-mail
intermediarios.credito@bancoctt.pt.

9.4 Eventuais davidas sobre a campanha deverdo ser remetidas para o e-mail
intermediarios.credito@bancoctt.pt.
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https://www.bancoctt.pt/application/themes/pdfs/Regulamento+Campanha+ativa%C3%A7%C3%A3o+do+Portal+de+Parceiros+-+Colaborador+Autorizado.pdf

